








































  

SUBSTABELECIMENTO 

 

 

LUIZ FELIPE BRANDÃO OZORES, brasileiro, advogado, devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seção do Estado do Amazonas, sob o n° 4.000 e no CPF sob o nº 509.131.902-68 e FÁBIO SILVA ANDRADE, 

brasileiro, advogado, devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Amazonas, 

sob o nº 9.217 e CPF nº 841.931.582-68, ambos com endereço profissional localizado à Avenida Via Láctea, 

1374, Morada do Sol, Aleixo, CEP 69.060-085, nesta cidade de Manaus, Estado do Amazonas, SUBSTABELECEM, 

com reserva de iguais poderes, BÁRBARA TAYNAH MATOS DE SOUZA brasileira, advogada, devidamente inscrita 

na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Amazonas, sob o n° 15.147 e no CPF sob o nº 

003.175.572-09 os poderes conferidos na procuração anexa. 

 

Manaus/AM, 20 de agosto de 2020. 
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